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PARECERFAVORÁVELDACOMISSÃODEORÇAMENTO,FINANÇASE
CONTABILIDADEAOPROJETODELEINº.032/2025,DEAUTORIADO

PODEREXECUTIVO,QUE“DISPÕESOBREOPLANOPLURIANUALDO

MUNICÍPIODEHOLAMBRAPARAOQUADRIÊNIODE2026A2029EDÁ

OUTRASPROVIDÊNCIAS-PPA”.

Emanáliseao“ProjetodeLeinº.032/2025”,deautoriadoChefe

doPoderExecutivo,nostermosdoartigo101e243,doRegimentoInterno,

assimsemanifestam:

1)DOOBJETO:

OpresenteProjetodeLei“DISPÕESOBREOPLANO

PLURIANUALDOMUNICÍPIODEHOLAMBRAPARAOQUADRIÊNIODE

2026A2029EDAOUTRASPROVIDENCIAS-PPA”.

2)DORELATÓRIO:

ANobreVereadoraJoseanedeMenezesMoretonEsperança,RelatoradoparecerdarespectivaComissão,apresentaaseguinte

conclusão:

Dalegalidade:aproposituraencontra-seamparadalegalmentepelo

dispostonoArtigo61eArtigo165,81ºdaConstituiçãoFederal,combinados

comosArtigos37e54,XIdaLeiOrgânicaMunicipal.Alémdisso,cumpreo

previstonoArtigo239,ParágrafoúnicodoRegimentoInternoeArtigo112,

881ºe6º,daLeiOrgânica,sobreaobrigatoriedadedeseuenvioàCâmara

atéodia30deagostodoprimeiroanodomandato,paraanálisee
deliberaçãodestaCasa,antesdefindooexercíciofinanceiro.

Foramrealizadasasaudiênciaspúblicas,tantopeloPoderExecutivo,

quantopeloPoderLegislativo,cumprindoasexigênciaslegais.
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Cont.ParecerFavorávelaoProjetodeLeinº032/2025

Assim,dianteoexposto,oprojetoencontra-seaptoemtermosde

legalidade,epornãohavernenhumaobjeção,oparecerdestarelatoraé

favorávelàpropositura.
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Daconveniênciaeoportunidade:aproposituraéconvenientee

oportuna,poisépeçaessencialquantoaoplanejamentoparaasações,programas,objetivosemetasaseremrealizadaspelogovernomunicipal

nospróximosanos,eformaintegradaetransparente.

3)DECISÃODACOMISSÃO:

Emanáliseaoprojetoapresentado,eemconsonânciacomorelatório

daVereadoraRelatoradoParecer,decideaComissãocompetentepor

EXARARPARECERFAVORÁVELaoProjetodeLeinº.032/2025,

remetendoaoPlenáriodestaCasaparaasuadeliberaçãoepossível

aprovação,jáqueseencontraemtotalviabilidade,constitucionalidadee

amparolegal.

Plenário,“VereadorAparíciodeAlmeida”,aos05denovembrode2025.

COMISSÃODEORÇAMENTO,FINANÇASECONTABILIDADE
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ZANDÁSILVA

Vereador/Vice-Presidente
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Vereador/Secretário

 


